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FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. 
no uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando 1553/2015 da 
Secretaria Municipal da Educação onde é relatado que o servidor OMAIL 

COSTA PASSOS, matrícula 5574. no dia 28/09/2015 conduzia o veículo VW 

GOL. placas EGI 9207, de propriedade da municipalidade, no bairro da Vila 

Brito, ocasião em que ocorreu um incidente danificando a lateral direita do 
referido veículo.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com a 

Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, estatuto dos servidores(as) 
públicos do município de Lorena. esses fatos, em tese. revelam a prática de 
conduta vedada prevista no uart. 200 — São proibidas ao funcionário (a) toda 

ação ou omissão capaz de comprometer a dignidade e o decoro da função 

pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência do serviço ou 

causar dano à Administração Pública, especialmente: ” e seu inciso “X IX - 
exercer ineficientemente suas funções"", e podem ensejar a aplicação da pena 
disciplinar de demissão constante no “«r/. 213 - A demissão será aplicada nos 
seguintes casos: (...) XIII - transgressão do artigo 200, incisos X a XXIH'\ 

bem como o ressarcimento de danos nos termos do ‘V/r/. 202- - A 

responsabilidade civil, decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou 
culposo, que resulte prejuízo à Fazenda Municipal ou a terceiros. § I o - O 
servidor(a) será obrigado a repor, de uma só vez, corrigida monetariamente.




